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Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0026337-90.2017.8.26.0564. O Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, Juiz de Direito da 5ª
Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ALESSANDRO SERGIO
DE OLIVEIRA que processam-se os autos do Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica em epigrafe,
movido por Restoque Comércio e Confecções de Roupas S/A, tendo em vista o esgotamento dos meios de
localização comprovado pelas certidões negativas nos endereços conhecidos que noticiam estar o executado em
local ignorado. Nos termos do artigo 256, II do Novo Código de Processo Civil, expediu-se o presente EDITAL DE
CITAÇÃO do executado ALESSANDRO SERGIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº 218.393.918-47, com prazo
de 30 (trinta) dias, findo o qual, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar e requerer as provas cabíveis,
consoante o disposto no artigo 135 do NCPC. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 13 de abril de 2021.

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1003517-18.2018.8.26.0114. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível Estabelecimentos de Ensi 
no Requerente: Pachamama Escola Infantil e Fundamental Ltda. Epp Requerido: Krystopher de Vuono Xavier de Souza . Edital de Citação. 
Prazo de 20 dias. Processo nº1003517-18.2018.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Campinas,Estado de São Pau 
lo, Dr. Celso Alves de Rezende, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Krystopher de Vuono Xavier de Souza, Brasileiro, Casado, RG 43. 
708.677 X, CPF 324.233.508-21,com endereço à Rua Sara Candido Rodrigues,170, C.23 CDM,Jardim Cristina, CEP13054-011,Campinas-SP,  
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Pachamama Escola Infantil e Fundamental Ltda.Epp, alegan 
do em síntese: inadimplência em contrato de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi de 
terminada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze)dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de se presumirem verdadeiras, as alegações de fato formuladas pela parte autora e 
ser considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de março de 2021. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.288.870, 
em 28 de novembro de 2.019, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRA-
JUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por TEREZINHA OLIVEIRA TURATO, 
brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.902.025-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 374.609.248-57, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Catuípe, nº 31, Jardim Marquesa, 
CEP: 04921-220. Imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, sob o nº 182.015.0086-4; LUIZ 
CARLOS TURATO, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.759.759-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 043.864.878-16, brasileiro, vendedor técnico, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei nº. 6.515/77 com MARIA IRINEIA SALVIANO TURATO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 17.612.666-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 083.629.908-64, brasileira, representante de vendas, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Catuípe, nº 31, Jardim Marquesa – CEP 04921-220; ELENIR 
TEREZINHA TURATO CERQUEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.144.574-0-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 093.960.798-04,brasileira, professora, casada sob o sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei nº. 6.515/77 com MILTON ANTONIO CERQUEIRA, brasileiro, programador, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 16.319.426-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 083.405.278-43, repre-
sentante de vendas, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Catuípe, nº 31, Jardim Marquesa – CEP 
04921-220, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde o ano de 1967, que foi 
adquiro por LUIZ TURATO, através de instrumento particular de promessa de Cessão de Direitos, celebrado 
com FELIPE MOBLIZE, brasileiro, maior, casado, residente na Avenida Ana Costa, nº 24, Santos – Estado 
de São Paulo, sobre o IMÓVEL situado na imóvel situado na Rua Fernão de Castanheda, nº 334, antigo nº 
21, (com área construída de 142,20metros quadrados, correspondente a parte do lote nº 21 da quadra “A” do 
loteamento denominado Vila Caiçara, no 29º. Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 142,20m2, 
com origem na transcrição nº 22.797 do 1º. Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, feita em 
23 de fevereiro de 1.922, sob a titularidade dominial do ESPÓLIO DE MANOEL BRANCO DE MIRANDA que 
fora casado com MARIA ISABEL. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessa-
dos, ou os notificandos, ESPÓLIO DE MANOEL BRANCO DE MIRANDA que fora casado com MARIA ISABEL; 
FELIPE MOBLIZE; RINALDO ALVES PEREIRA; INES VENINA BRITO PEREIRA; ANTONIO PAULO DA SIL-
VA; JOSE CARLOS RODRIGUES; IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias 
da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro 
de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de abril de 2021. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo 20 (vinte) dias. Processo nº 1004552-71.2017.8.26.0009. A Dra.
Márcia de Souza Donini Dias Leite, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX
- Vila Prudente FAZ SABER a VALDIR TURQUI LEILÕES Me SUPER LANCE LEILÕES - CNPJ
nº 13.264.941/0001-84, que lhe foi proposta uma ação de procedimento comum por Manoel
Ribeiro de Souza Fi lho, objetivando o ressarcimento de danos materiais R$ 29.633,80 em
11.05.2017 tendo como solidários Miguel Niemoj e Vilma Trovão Turqui decorrentes pagamento
comissão de leiloeiro cujas condições informadas pelos réus na alienação judicial como gestores
site e leiloeiro distinto do edital Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.

Rio Amazonas Energia S.A. 
CNPJ/ME nº 07.386.098/0001-06 – NIRE 35.300.520.424

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os Srs. acionistas da Rio Amazonas Energia S.A., a se reunirem em AGO, a realizar-se em 05/05/2021, 
às 10h00min., na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 35º andar, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), 
São Paulo-SP, para deliberação sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras, acompanhadas das respectivas notas explicativas e do parecer dos auditores 
independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2020; e (ii) Aprovar a destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31/12/2020. São Paulo, 27/04/2021. Rio Amazonas Energia S.A.  (27, 28 e 29/04/2021)

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0000054-45.2021.8.26.0449 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Piquete, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Rafaela D Assumpção Cardoso Glioche, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Ronilton Genésio dos Santos, Brasileiro, CPF 
329.877.808-77 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do  CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$32.726,04, devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piquete, aos 14 de abril de 2021. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008745-12.2017.8.26.0533. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Santa Bárbara d'Oeste, Estado de São Paulo, Dr(a). Eliete de Fátima Guarnieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
SOPROPACK COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS, CNPJ 21.901.332/0001-17, PAULO CESAR DOS SANTOS PEREIRA, 
portador do CPF n.º 294.351.478-01 e ROSANGELA DE JESUS SILVA, portadora do CPF n.º 173.675.348-74, que lhes foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, tendo como objetivo o recebimento da quantia de R$ 
21.465,97 (vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e sete centavos), referente a Cédula de Crédito Bancário – 
Empréstimo – Capital de Giro, de n.º 351/223.304, em 16/06/2016, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para ser resgatado em 60 
(sessenta) parcelas, no valor de R$ 2.507,57 (dois mil, quinhentos e sete reais e cinquenta e sete centavos), vencendo-se a primeira no dia 
18/07/2016. Ocorre que, nas datas de vencimento, conforme consta do incluso demonstrativo do débito, os Executados não disponibilizavam 
na referida conta saldo suficiente para adimplir os encargos mensais pactuados. Sendo assim, a dívida venceu-se antecipadamente, 
tornando-os inadimplentes, não obstante as várias cobranças efetuadas, restando assim o débito vencido; após esgotadas as formas 
amigáveis de ver recebido seu crédito, o Exequente ingressou a presente Ação, requerendo a citação dos Executados para que os mesmos 
efetuem o pagamento do débito no valor supra mencionado, devidamente corrigido, acrescido das cominações legais, sob pena de, não o 
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada CITAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 3 dias dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, pague o 
valor de R$ R$ 21.465,97, que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescido de honorários advocatícios arbitrados em 
10% sobre o valor do débito. Caso efetue o pagamento, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). No 
prazo para embargos, 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, reconhecendo o crédito e comprovando o 
depósito de 30% do valor, poderá requerer autorização para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela 
Prática do TJ, acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 916 do CPC). Não havendo pagamento, ou embargos, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Santa Bárbara d'Oeste, 12 de abril de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011708-26.2019.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). IVO ROVERI NETO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TATIANA 
ROSA DE ANDRADE CANGUSSU, CPF 090.613.816-73, que por parte de S. PORTELA CURSOS E CONCURSOS PÚBLICOS – ME 
(SIGNUMCURSOS E CONCURSOS PÚBLICOS), foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$1.683,83 
(Maio/19). referente contrato de prestação de serviços educacionais anexo aos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da 
citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, 
oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, 
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 07 de abril de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030115-51.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Lúcia Caninéo Campanhã, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IVONE CARDOSO DE 
ALMEIDA, CPF. 688.676.548-53, que  IVELISE JURELLI, ajuizou-lhe ação pelo procedimento comum, movida também em face de 
Helena Spyridion Kossyvas Silva, Marcos Aurélio Alves , Thiago Cardoso de Almeida, Thais Cardoso de Almeida, Jose Miguel de Pontes 
Filho e Douglas Cardoso de Almeida, para que fosse declarada a nulidade de um ato praticado, a venda do apartamento de nº 15, localizado 
no 1º andar do Edifício Delfin, situado no nº 22 da Rua Gonçalo Monteiro, São Vicente, São Paulo, com a finalidade de reaver a quantia 
emprestada ao primeiro réu, na importância de R$ 90.929,77, devidamente atualizados, determinando-se a penhorado imóvel. Foi atribuído à 
causa o valor de R$ 131.633,10 (março de 2018). Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se EDITAL para que, no prazo de 15 
dias úteis, após o prazo supra, CONTESTE a ação, sob pena de serem aceitos verdadeiros os fatos narrados pela autora, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 20 de abril de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006321-64.2019.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MCL SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA., CNPJ 02.449.243/0001-37, na pessoa de seu representante legal, que 4TAKES INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., ajuizou-lhe ação declaratória de inexigibilidade de débito e anulação de inscrição nos órgãos de 
proteção ao crédito, também em face de Fundo de Investimento de Direitos Creditórios Multissetorial Daniele Lp, objetivando a procedência 
da ação para declarar inexigível o título representado pela NF 11303, emitida pela MCL Serviços Temporários LTDA. contra a Autora (NF 
11303, valor líquido: R$ 164.842,70, vencimento: 09/11/2018), diante da integral quitação, devidamente comprovada nestes autos. Atribuiu-
se à causa o valor de R$ 98.905,62 (Janeiro de 2019). Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se EDITAL para que, no prazo de 15 
dias úteis, após o prazo supra, CONTESTE a ação, sob pena de serem aceitos verdadeiros os fatos narrados pela autora, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 08 de abril de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1020747-58.2017.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro 
Regional I – Santana/SP, Dr. Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a IDO CLIMATIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, 
CNPJ. 57.070.021/0001-09, que lhe foi proposta ação de obrigação de fazer para transferência de imóvel junto à matrícula do imóvel no 
respectivo cartório de registro de imóveis, com pedido de tutela de urgência e imposição de multa diária, por SANTOSINTERPARTI 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ. 54.820.964/0001-05, alegando, em síntese, que em 1987 celebrou com a ré contrato 
de promessa de compra e venda de fração ideal de imóvel. Contudo, a parte ré não providenciou a devida transferência do imóvel. A tutela 
de urgência foi indeferida. Estando a parte ré em lugar ignorado, foi deferida a Citação por Edital, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado 
e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2021. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0041729-02.2020.8.26.0100 (Cumprimento de Sentença). Processo Principal 
nº 1033901-45.2014.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste de Paula , MMª Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central/SP, Faz Saber a 
PATELOSA POSTO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ. 08.939.620/0001-00, nas pessoas de seus sócios administradores, Fernando Munhoz 
Galera, RG. 22.703.042-4 SSP/SP e CPF. 173.620.038-03 e Fabiana Paula Rampazzo Sercheli Galera, RG. 27.283.952-8 SSP/SP e CPF. 
270.031.138-80, que FUNDAÇÃO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO, ajuizou ação de Despejo por Falta de Pagamento, em 
fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada procedente e condenou os réus ao pagamento de R$ 737.456,09, atualizado até 
(Setembro/2020) e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando os réus em local ignorado, 
expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, paguem o débito, sob pena de execução coativa 
(Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde os réus 
poderão apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, 
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 22 de abril de 2021. 
 

I - Contexto Operacional: Nota 01- A Associação de Instrução Popular e Beneficência - SIPEB 
foi fundada em 16 de junho de 1911 na cidade e Comarca de Itu, Estado de São Paulo. Possui 
registro no Conselho Nacional de Assistência Social sob o nº. 42.137/54, é reconhecida como 
Utilidade Pública Federal pelo Decreto nº. 46.929/59; Utilidade Pública Estadual pelo Decreto 
nº. 33.378/58 e Utilidade Pública Municipal pela Lei Municipal de Itu nº. 759 de 26/11/1963. A 
ASSOCIAÇÃO SIPEB tem por finalidade criar, congregar, manter, dirigir, assessorar, orientar 
instituições que promovam ações no âmbito da assistência social, da educação, do ensino, da 
saúde, da geriatria, da ecologia e do meio ambiente, do esporte e lazer, desenvolvendo suas 
atividades em qualquer parte do território nacional. A ASSOCIAÇÃO SIPEB é uma pessoa jurídica 
de direito privado, uma associação sem fins lucrativo e filantrópica. Ela desenvolve suas atividades 
e cumpre suas finalidades estatutárias diretamente ou através de seus Estabelecimentos Mantidos 
e está organizada conforme a legislação vigente no Brasil. A Associação se inspira e se orienta 
pelos princípios humanitários e cristãos, pela filosofia e carisma de Unidade da Congregação 
das Irmãs de São José de Chambéry. II - Apresentação das Demonstrações Contábeis: Nota 
02- As Demonstrações Financeiras foram elaboradas em conformidade com a Lei nº. 6.404/76 e 
alterações introduzidas pela Lei nº11.638.07 e 11.941/09 e Lei nº.8.212/91 Decretos nº. 2536/98 e 
nº. 3.504/00, do Ministério da Previdência Social; Resolução nº. 177/2000 do CNAS, parecer CJ/
MPS 3069/03, Lei nº 12.101/09, Decreto 7.237/10 e Resolução nº 1.409 de 29.09.12 do Conselho 
Federal de Contabilidade que aprovou a ITG 2002- Entidade sem finalidade de lucros. III- Resumo 
das Principais Práticas Contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas em 2020 e 
2019 estão apresentadas a seguir: Nota 03- As receitas e despesas são apropriadas pelo 
regime de competência do exercício. Nota 04- O caixa e equivalentes de caixa compreendem 
dinheiro, depósitos bancários e aplicações financeiras que estão registradas pelo valor de aplicação 
acrescido dos rendimentos incorridos até a data do balanço. Nota 05- O Imobilizado se apresenta 
pelo custo de aquisição, corrigido monetariamente até 31 de dezembro de 1995, acrescido de 
reavaliação dos imóveis efetuada no exercício/2001. As taxas de depreciação, calculadas pelo 
método linear, sobre valores do ativo imobilizado, para registrar os desgastes dos bens pelo uso 
e tempo. Nota 06- Os ativos intangíveis incluem direitos de uso de “software” e patentes. Nota 
07- Outros Ativos Circulantes e não Circulantes: são apresentados pelo valor líquido de 
realização. Nota 08- Outros Passivos Circulantes e não Circulantes: são apresentados pelos 
valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos quando aplicável, dos correspondentes encargos 
incorridos até a data do balanço. Nota 09- Fornecedores: Refere-se à contratação de serviços.
Nota 10- Caixa e Equivalentes de Caixa:
 2020 2019
Caixa e Bancos 681.507,93 694.127,29
Aplicações Financeiras 25.057.566,29 27.133.906,06
Total 25.739.074,22 27.828.033,35
Nota 11- O imobilizado da entidade é composto de bens tangíveis e o registro da depreciação é 
feito de acordo com as normas contábeis vigentes.
Nomenclatura 31/12/2020 31/12/2019 Taxas
Benfeitorias 1.668.154,91 1.262.534,47 -
Edifícios 25.034.295,46 25.034.295,46 4%
Terrenos 22.720.000,00 22.720.000,00 -
Móveis e Utensílios 1.653.185,34 1.609.359,95 10%
Instalações 311.469,06 373.891,92 10%
Equipamentos de Informática 2.175.528,16 2.110.414,98 20%
Aparelhos Diversos 562.321,63 541.871,89 10%
Máquinas e Equipamentos 833.871,93 771.381,66 
10%
Material Didático 59.634,09 74.744,96 -
Veículos 591.997,37 591.997,37 
20%
(-) Depreciação Acumulada (18.896.777,47) (17.617.915,71)
Total 36.713.680,48 37.472.576,95
Nota 12- O intangível é formado pelos bens intangíveis e o registro da amortização é feito de 
acordo com as normas contábeis vigentes. Nota 13- As Doações recebidas de pessoas físicas 
e jurídicas referem-se a doações em espécie (moeda nacional) bem como de itens doados como: 
brinquedos, produtos alimentícios, limpeza e higiene e material pedagógico entre outros que são 
valorizados através de pesquisa de mercado.
Quadro de Doações - 2020 (R$) Pessoa Jurídica Pessoa Física
Unidades Especie Mercadoria Especie Mercadoria
Colégio Santana - 86.385,33 - -
Escola de Enfermagem São José - 1.447,00 - -
Centro Promocional São José 130,00 9.506,08 - -
Itu Sede 150.000,00 - 7.520,00 -
Casa Repouso 436,40 - - -
Centro Promocional Nossa Sra. Lourdes - 9.232,11 - -
Centro Educaçao São José - - 10.119,41 -
Projeto Sócio Educativo - - 1.000,00 -
Centro Promocional Madre Teodora 143.513,62 - 42.810,16 -
CSC - Nossa Senhora Patrocinio - - 436,28 -
CSC - São Jose Do Tabor - - 0,09 -
CSC - Santana - - 0,05 -
CCS - Nossa Sra De Monte Serrat - - 300,47 -
CSC - Irmã São João Fontbonne - - 24,27 -
Lojinha Voiron - - - 971,00
Total 294.080,02 106.570,52 62.711,73 971,00
Os Financiamentos de projetos: No Centro Promocional São José (JAÚ): Termo de Fomen-
to, decorrente do Edital de Chamamento Público nº. 01 SEDS/CONDECA/2016-2017, para a 
execução do Projeto ¨Esporte Educacional para o Desenvolvimento Social, com emprego de 
recursos captados pelo Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do adolescente no valor de R$ 
44.325,45 sendo que em 16/12/2020 foi devolvido ao órgão pertinente o valor de R$ 22.717,89 
devido a pandemia do Coronavírus (COVID-19) ter afetado os Projetos. A seguir quadro ilustrativo:
Financiamento de Projetos 2020 2019
Instituto Lojas Renner - 33.641,59
Fundo Missionário das Irmãs de São José Chambery - 31.125,00
Condeca –Conselho Estadual dos Direitos criança
 e adolescente 22.717,89 49.892,19
Totais 22.717,89 114.658,78
Nota 14- Gratuídade Ofertada: No atendimento ao disposto no inciso VI do artigo 3º do decreto 
nº. 2.536/98, a Entidade concedeu as seguintes gratuidades:

Quadro Bolsa CEBAS Lei 12101 de 2009 (alterada pela lei 12868 de 2013) Portaria MEC 
Nº 15 de 2017
Itens da Receita 2020 2019
Receita de Anuidade (Receita Operacional) 15 090 889,39 20 330 547,97
Receita de Anuidade Colégio Santana 3 068 370,93 4 029 314,31
Receita de Anuidade Colégio São José 10 740 281,88 10 199 754,57
Receita de Anuidade Escola de Enfermagem 623 004,58 1 240 367,51
Receita de Anuidade Escola Filantrópica
 Ir. Mª. Bernadette L. Monteiro - 3 154 711,58
Receita de Anuidade Escola Filantrópica Tabor 659 232,00 1 706 400,00
(-) Deduções da Receita Educação Básica (6 233 322,82) (14 089 996,25)
Bolsas Integrais Educação Básica 100% Próprias (CCT) (671 651,43) (736 646,56)
Bolsas CEBAS integrais de Ed. Básica (100%)
 Lei 12.101/2009 (1 238 597,89) (5 156 442,36)
Bolsas CEBAS parciais Ed. Básica (50%) Lei 12.101/2009 (671 192,14) (443 312,05)
Devolução/cancelamento mensalidades/anuidades (30 235,44) (30 020,05)
Outros Descontos Incondicionais (2 930 781,58) (2 833 956,93)
Perdas no recebimento (taxas bancárias) (31 632,34) (28 506,72)
Receita de anuidade Escola Filantrópica
 Ir. Mª. Bernadette L. Monteiro - (3 154 711,58)
Receita de anuidade Escola Filantrópica Tabor (659 232,00) (1 706 400,00)
Total 8 857 566,57 6 240 551,72
Itens de Custo  2020  2019
Composição Educação R$ 2 905 872,68 32,81% 4 195 768,93 67,23%
Escola Filantrópica Ir. Maria Bernadette
 Leme Monteiro 35 737,55 0,40% 1 231 447,68 19,73%
Escola Filantrópica Tabor 952 768,12 10,76% 1 440 370,80 23,08%
Colégio Santana 920 900,47 10,40% 729 839,03 11,70%
Bolsa CEBAS parcial (50%) 287 955,07 3,25% 161 544,35 2,59%
Bolsa CEBAS Integral (100%) 422 739,12 4,77% 209 164,92 3,35%
Bolsa de Estudo Integrais Ed. Básica (100%)
 Próprias (CCT) 210 206,28 2,37% 359 129,76 5,75%
Colégio São José 980 056,02 11,06% 747 948,27 11,99%
Bolsa CEBAS parcial (50%) 366 826,55 4,14% 235 604,55 3,78%
Bolsa CEBAS Integral (100%) 170 234,77 1,92% 156 364,68 2,51%
Bolsa de Estudo Integrais Ed. Básica (100%)
 Próprias (CCT) 442 994,70 5,00% 355 979,04 5,70%
Escola de Enfermagem São José 16 410,52 0,19% 23 309,33 0,37%
Bolsa CEBAS parcial (50%) 16 410,52 0,19% 23 309,33 0,37%
Bolsa de Estudo Integrais Ed. Básica (100%)
 Próprias (CCT) 4 842,45 0,05% - 0,00%
Escola Filantrópica Ir. Maria Bernadette
 Leme Monteiro - 0,00% 22 853,82 0,37%
Bolsa parcial - 0,00% 22 853,82 0,37%
Nota 15- Demonstrativo da proporção de Bolsas Ofertadas de Acordo com a Lei 12.101 de 2009 
(alterada pela Lei 12.868 de 2013) Portaria Normativa MEC Nº 15 DE 2017. O quadro abaixo 
retrata dados de alunos matriculados e de bolsas de estudo concedidas em 2020.
Educação Básica Quantidade Valores
Número de alunos matriculados 979 R$ 15.090.889,39
Bolsas integrais da Lei nº 12.101/2009 171 R$ 1.238.597,89
Outros tipos de bolsas integrais(Convenção Coletiva) 41 R$ 671.651,43
Bolsas parciais 50% da Lei nº 12.101/2009 83 R$ 671.192,14
Nota 16- A calculadora abaixo retrata o cálculo da gratuidade ofertada em 2020.

Lei 12.101 de 2009 (alterada pela Lei 12.868 de 2013) 
Portaria Normativa MEC nº 15 de 2017

Educação Básica
Total de alunos matriculados (a) 979
Alunos bolsa integral(Lei 12.101/2009) 171
Alunos bolsa integral e com deficiência (Lei 12.101/2009) 0
Alunos bolsa integral e em tempo integral (Lei 12.101/2009) 0
Alunos bolsa integral (Lei 11.096/2005 - PROUNI) 0
Alunos bolsa integral (Pós-graduação strictu sensu) (Lei 12.101/2009) 0
Número total de alunos com bolsa integral (Lei 12.101/2009) 171
Outras bolsas integrais(b) 41
Alunos matriculados em cursos que não sejam de graduação
 ou sequencial de formação específica regulares © 0
Alunos inadimplentes (d) 0
Alunos Pagantes: (a)-(b)-(c)-(d) 938
Alunos bolsa parcial de 50% (Lei 12.101/2009) 83
Alunos bolsa parcial de 50% (Lei 11.096/2005 - PROUNI) 0
Alunos bolsa parcial de 50% (Pós-graduação strictu sensu) (Lei 
12.1011/2009) 0
Número total de alunos com bolsa parcial de 50% (lei 12.101/2009) 83
Número total de bolsas integrais equivalentes 213
Outras bolsas parciais 0
Cálculo dos benefícios complementares  
Montante dos custos realizados pela entidade com os benefícios 
complementares R$ 0,00
Receita Bruta anual de Mensalidades R$ 15.090.889,30
Total de alunos matriculados excluindo-se os inadimplentes 979
Valor de referência utilizado para conversão dos benefícios 
complementares R$ 15.414,60
Bolsas integrais convertidas em benefícios complementares 0
Limite de benefícios complementares (até 25% do máximo de bolsas 
integrais) 71
Número de benefícios complementares utilizado no cálculo 0
Verificação do atendimento das proporções de bolsas de estudo Art. 13
Quantidade mínima de bolsas 1/5 (Educação Superior sem Prouni 1/4) Atendido
Quantidade mínima de bolsas 1/9 Atendido

Nota 17- Subvenção: Quadro I- As Subvenções Municipais para as Unidades de Assistência 
Social referentes ao ano de 2020, somaram R$ 1.141.393,29

Associação de Instrução Popular e Beneficência - SIPEB
CNPJ : 50.228.097/0001-62

Balanços Patrimoniais Encerrados em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 (Em Reais) Demonstrações de Resultados dos Superávitis e Déficits dos
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019

ATIVO Nota 31/12/2020 31/12/2019
CIRCULANTE  26.251.085,39 29.097.172,49
Caixa e Equivalentes de Caixa 10 25.739.074,22 27.828.033,35
Créditos a Receber  241.480,62 126.750,22
Adiantamentos a Funcionários  2.443,23 3.846,40
Estoques  260.483,09 1.122.919,29
Impostos a Recuperar  7.604,23 15.623,23
NÃO CIRCULANTE  37.539.840,17 39.656.502,11
Realizável a Longo Prazo  - 1.345.874,35
Imobilizado 11 36.713.680,48 37.472.576,95
Intangível 12 826.159,69 838.050,81

TOTAL DO ATIVO  63.790.925,56 68.753.674,60

 2020 2019
Receita Operacional Bruta 23.238.049,14 28.134.447,61
Receita Bruta de Serviços Educacionais 19.840.363,76 24.481.386,99
Receita Educação Básica 15.090.889,39 20.330.547,97
Outras Receitas Educacionais 4.749.474,37 2.617.138,27
Receita Bruta de Serviços Assistência Social 1.265.766,01 1.545.093,80
Receita Bruta de Outras Atividades 2.131.919,37 917.767,98
Receitas Serviços Não Tipificados 395.674,21 596.796,26
Receita Atividades de Captação Recursos 1.243.145,98 1.190.198,84
Deduções da Receita Bruta Educacional (5.177.546,28) (10.762.585,42)
Deduções da Receita Educacional (2.721.609,51) (6.336.400,97)
Outras deduções da Receita Educacional (2.455.936,77) (4.426.184,45)
Deduções da Receita Bruta Assistência Social (57.728,16) (4.439,79)
Deduções da Receita Assistência Social (57.728,16) (4.439,79)
Deduções da Receita Bruta Outras Atividades (126.347,34) (6.651,14)
Deduções da Receita dos Serviços Não Tipificados (126.347,34) (6.651,14)
(=) Receita Operacional Líquida da Educação 14.662.817,48 13.718.801,57
(=) Receita Operacional Líquida da Assistência Social
 - Serviço Tipificado 1.265.766,01 1.545.093,80
(=) Receita Operacional Líquida Outras Atividades 2.131.919,37 917.767,98
Custos Serviços Educacionais (10.873.007,01) (15.851.732,13)
Custos Serviços Assistência Social - Tipificados (1.559.534,85) (2.504.661,11)
Custos Outras Atividades (2.975.124,61) (3.529.880,63)
Despesas da Educação (3.088.402,79) (4.395.280,86)
Despesas da Assistência Social - Serviços Tipificados (1.000.711,78) (755.826,07)
Despesas de Outras Atividades (1.766.073,46) (775.485,13)
Despesas Tributárias (15.835,02) (8.709,37)
Resultado Financeiro Líquido 77.254,88 2.093.204,95
(=) Superávit/Déficit Operacional da Educação (776.904,44) (2.132.930,56)
(=) Superávit/Déficit Operacional da Assistência Social (1.294.480,62) (959.567,31)
(=) Superávit/Déficit Operacional das Outras Atividades (2.609.278,70) (1.421.913,81)
(=) Superávit/Déficit Operacional Consolidado (4.603.408,88) (2.421.206,73)

PASSIVO Nota 31/12/2020 31/12/2019
CIRCULANTE  1.000.396,22 1.046.004,24
Fornecedores 9 218.236,97 42.445,16
Obrigações Trabalhistas  541.086,37 617.943,16
Obrigações Previdenciarias/Sociais  227.845,43 384.831,67
Obrigações Tributárias  12.791,65 -
Obrigações Sindicais  435,80 784,25
NÃO CIRCULANTE  257.880,31 263.665,22
Contingências Fiscais e Trabalhistas 22 257.880,31 263.665,22
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 23 62.532.649,03 67.444.005,14
Patrimônio Social  67.136.057,91 69.865.211,87
Déficit do Exercício  (4.603.408,88) (2.421.206,73)
TOTAL DO PASSIVO  63.790.925,56 68.753.674,60

Concedente Proponente Aplicação dos recursos Responsabilidades Nº de atendimentos
Prefeitura da Estância 
Turística de Itu/SP

Centro Promocional Madre 
Teodora R$ 51.406,06 Ofertar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 

crianças e adolescentes de 6 a 11 anos de idade
Número de atendidos: 
271crianças

Prefeitura Municipal de 
Jaú/SP

Centro Promocional São 
José R$ 711.820,43 Ofertar o Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 

crianças e adolescentes com idade de 6 a 15 anos de idade

Subvencionado:300
crianças e adolescentes
Número de atendidos: 
299crianças e adolescentes

QUADRO II- As Subvenções Municipais para parceria para custeio das Atividades Educativas no Contraturno Escolar referente ao ano de 2020, que somaram R$ 378.166,80
Subvenção Verba de Custeio

Concedente Proponente Aplicação dos recursos Responsabilidades Termo de colaboração Nº de atendimentos
Prefeitura Muni-
cipal de Franca/ 
Secretaria Municipal 
de Educação

Associação SIPEB/
Centro Promocional 
Nossa Sra. de 
Lourdes R$378.166,80

Utilização de verba para manutenção de ativi-
dades educativas no contraturno escolar, aten-
dendo alunos matriculados em escolas públicas 
do município de Franca/SP

2º Termo de aditamento do Termo 
de Colaboração nº 0232/2018
Assinatura em 01/01/2020
Término em 31/12/2020

Subvencionado: 
170 crianças
Número de atendidos: 
168 crianças

Nota 18- Atendimento com recursos próprios na área de Assistência Social, referente ao ano de 2020, somaram R$ 1.566.641,53.
Programa, Serviço e Projeto com recursos próprios Unidades Recursos Próprios para complementação dos atendimentos Nº de atendimentos 

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para crianças e adolescentes

Centro Promocional São José R$ 564.196,79 299 atendidos
 717 atendimentos

Centro Promocional
Madre Teodora R$ 742.752,78 271 atendidos

 843 atendimentos
Centro de Educação 

São José R$ 259.691,96 175 atendidos
 293 atendimentos

Totais R$1.566.641,53 745 atendidos
 1.853 atendimentos

Nota 19- Atendimento com recursos próprios em Outras Atividades Sociais não tipificadas referentes ao ano de 2020 e o termo de parceria, somaram R$ 319.450,05.
Quadro I

Serviço,projeto e atividades sociais 
desenvolvidos com recursos próprios Unidade Recursos próprios para complementação dos atendimentos Nº de atendimentos 

Atividades educativas no contraturno escolar Centro Promocional Nossa Sra.de Lourdes R$ 270.714,22 168 atendidos
Termo de Parceria Associação SIPEB/SPES
Quadro II

Repasse financeiro à outra entidade beneficente Serviço Promocional e Social da Paróquia de Santa Cecília (SPES) R$ 48.735,83 1270 atendidos
Total R$ 319.450,05 1438 atendidos

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2020 2019
Déficit do Exercício (4.603.408,88) (2.421.206,73)
Ajustes por:
Depreciações e Amortizações 1.290.453,88 -
Ajuste Exercícios Anteriores (307.947,23) -
(Aumento) Diminuição em Ativos Operacionais:
Créditos a Receber (114.730,40) 36.738,05
Adiantamento a Funcionários 1.403,17 (1.403,17)
Realizável da Longo Prazo 1.345.874,35 -
Estoques 862.436,20 (540.906,95)
Impostos a Recuperar 8.019,00 (13.381,52)
Aumento (Diminuição) em Passivos Operacionais:
Fornecedores 175.791,81 20.323,80
Obrigações Trabalhistas (76.856,79) (19.249,57)
Obrigações Previdenciarias (156.986,24) 103.928,43
Obrigações Tributárias 12.791,65 (6.878,14)
Contribuições Sindicais (348,45) 4,38
Contingências Fiscais e Trabalhistas (5.784,91) (2.570,00)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais (1.569.292,84) (2.844.601,42)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
Aquisição do Imobilizado (519.965,29) (1.365.273,78)
Aquisição do Intangível 299,00 (299,00)
Caixa líquido usado nas atividades de investimentos (519.666,29) (1.365.572,78)
Redução de caixa e equivalentes de caixa (2.088.959,13) (4.210.174,20)
Caixa e equivalentes de caixa no inicio do período 27.828.033,35 32.038.207,55
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 25.739.074,22 27.828.033,35
 (2.088.959,13) (4.210.174,20)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019

Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 (Em Reais)

Nota 20- Os recursos da entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais, em conformi-
dade do seu Estatuto Social. Nota 21- A isenção da quota patronal de Previdência Social usufruída 
pela entidade foi no valor de R$ 1.715.948,45 para o exercício de 2020 e R$ 2.062.612,25 em 2019. 
Nota 22- Contingências Fiscais e Trabalhistas: As contingências passivas no montante de R$ 
257.880,31 são constituídas levando em conta a opinião dos assessores jurídicos, sempre que a per-
da for avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos para a liquidação 
das obrigações e quanto os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. As 
contingências passivas classificadas como perdas possíveis não são reconhecidas contabilmente, 
devendo ser apenas divulgados nas notas explicativas, conforme critérios definidos na Norma 
Brasileira de Contabilidade – NBC TG 25 (R1) do Conselho Federal de Contabilidade. Nota 23- O 
Patrimônio Líquido compreende o Patrimônio Social, acrescido dos Superávits ou diminuído dos 
Déficits, ajustes e doações ocorridos anualmente. Nota 24- A entidade mantém seguro patrimonial 
para cobrir sinistros dos seus bens patrimoniais em montantes julgados suficientes pela administra-
ção. Nota 25- Impactos da Pandemia COVID-19: Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial 
de Saúde declarou oficialmente o surto da Covid-19 uma pandemia. Após essa declaração, vários 
países e estados instituíram medidas de isolamento social para combater a pandemia da Covid-19. 
No Brasil, após a comprovação dos primeiros casos de coronavírus, quarentenas (lockdown) foram 
solicitadas ou impostas por autoridades governamentais como medidas preventivas visando reduzir 
a aglomeração de pessoas para controlar a proliferação do novo coronavírus. Essas quarentenas im-
pactaram diversos segmentos da economia nacional incluindo toda cadeia de serviços educacionais. 
Diante deste cenário adverso e de incertezas, a Entidade fez um planejamento e executou ações 
visando este cenário adverso. Quando analisamos o comportamento dos principais indicadores 
operacionais da Entidade durante o segundo trimestre, auge da pandemia e do isolamento social, 
identificou-se uma redução da receita das unidades educacionais. No terceiro e quarto trimestre foi 
possível observar uma recuperação progressiva desta demanda por atendimentos e procedimentos. 
a. Medidas de assistência governamental: Diversas medidas de auxílio econômico e financeiro 
foram introduzidas pelos entes federativos, com objetivo de auxiliar as empresas na mitigação dos 
efeitos da pandemia, com destaque para as seguintes, que foram adotadas pela Companhia: i. 
Medida Provisória 927/2020. Adoção da Medida Provisória 927 de março de 2020 que dispõe sobre 
as medidas trabalhistas para enfrentamento do COVID-19; ii. Medida Provisória 936/2020. Adoção 

da Medida Provisória 936 de abril de 2020 que institui o Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento do 
COVID-19. b. Impactos financeiros: Visando proteger a liquidez durante a crise provocada pela 
pandemia da Covid-19, a Companhia manteve controle e acompanhamento dos indicadores de risco 
financeiro, com o seguinte resultado: A administração avalia ainda que a posição de caixa, equiva-
lentes e títulos e valores mobiliários, em 31 de dezembro de 2020, de R$ 25.739.074,22, é suficiente 
para atender os compromissos financeiros já contratados assim como as necessidades adicionais 
que possam surgir em virtude da pandemia. c. Risco de continuidade operacional: A extensão 
em que o COVID-19 afetará os negócios, a situação financeira, os resultados das operações e as 
perspectivas da Entidade dependerá de desenvolvimentos futuros, incertos e que não podem, por 
enquanto, serem razoavelmente previstos, incluindo novas informações que possam surgir sobre a 
evolução do COVID-19 e/ou as ações de governo e outras entidades para contê-lo no Brasil. Embora, 
não seja possível estimar razoavelmente a extensão de possíveis impactos nos negócios, condição 
financeira, resultados de operações e perspectivas, nossas projeções de receitas e fluxos de caixa 
operacionais apresentam plenas condições de continuidade das operações. A Entidade monitora 
continuamente a situação o mais próximo possível e estão avaliando ativamente os possíveis 
impactos em seus negócios e implementando medidas que mitiguem potenciais riscos existentes. 
Nota 26 - Imunidade Tributária: Tendo em vista que a entidade não distribui parcela de seu patri-
mônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação nos resultados, aplica integralmente os 
recursos para manutenção dos seus objetivos institucionais, mantém a escrituração regular de suas 
receitas e despesas, ela está imune ao imposto de renda da pessoa jurídica, a contribuição social s/ 
lucro líquido – CSLL ao PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS 
e aos impostos municipais e estaduais de acordo com os dispositivos da constituição da REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL e do CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL – CTN. No tocante ao PIS a 
entidade recolhe 1% sobre a folha de pagamento conforme determinação legal. A ASSOCIAÇÃO 
SIPEB, possui certificado de ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL – CEBAS, 
concedido pelo MINISTÉRIO DE EDUCAÇÃO – MEC, conforme Portaria 16, de 21 de janeiro de 
2019, publicada no DOU aos 24 de janeiro de 2019, para o período de 01de janeiro de 2016 a 31 
de dezembro de 2018. Aguarda ainda o processo de renovação para o triênio de 2019 a 2021 de 
acordo com o protocolo 23000.038851/2018-68, de 29/11/2018.

Parecer do Conselho Fiscal
Aos vinte e três dias do mês de março de dois mil e vinte e um , às quatorze horas e trinta 
minutos, reuniu-se o Conselho Fiscal da Associação de Instrução Popular e Beneficência. 
Participaram da reunião as senhoras: Irene Miguel – Presidente do Conselho Fiscal, Marina 
de Melo Vasconcelos e Edna Carvalho. Também participaram o Sr. Juarez Medeiros Ferrei-
ra, contador da Associação SIPEB, sua assistente Sra. Alessandra Pereira da Silva, para 
análise e emissão do parecer do Balanço Patrimonial do exercício de 2020 Em decorrência 
da grande pandemia do novo Corona vírus, a reunião foi realizada via Videoconferência, 
sendo iniciada pelo Sr. Contador, que nos deu explicações detalhadas dos demonstrativos 
contábeis normalizados pela lei vigente. . O ano 2020 foi um ano atípico em decorrência 
da pandemia, incidindo muito na economia global e afetando diretamente as Instituições. 
Houve um grande impacto basicamente na rede educacional refletida na receita. Como foi 
pedido pela Sra. Auditora – Andrea Soares Paes e Menezes, no ano passado, neste ano 
foi bastante contemplado no balancete a questão do voluntariado: horas trabalhadas, fun-
ção e valores. Em relação ao Imobilizado houve um ajuste quanto a depreciação dos bens 
patrimoniais. O déficit da Instituição continua elevado. Conforme o Sr. Contador o resultado 
contábil apresenta uma situação desafiante e o problema maior refletiu-se no resultado da 
perda em algumas aplicações financeiras. E tudo isso devido ao fator determinante ocasio-
nado pela pandemia. Após a apresentação e apreciação das informações fornecidas pelo 
Contador Sr. Juarez Medeiros Ferreira e pela sra. Alessandra Pereira da Silva o Conselho 
Fiscal declara aprovado o Balanço Patrimonial de 2020. Nada mais havendo a tratar en-
cerrou-se a reunião da qual foi lavrada a presente Ata que vai assinada pelos membros 
do Conselho Fiscal.

São Paulo, 23 de março de 2021
Irene Miguel Marina de Melo Vasconcelos Edna Carvalho

Relatório dos Auditores Independentes Sobre as Demonstrações Financeiras
Aos diretores da Associação de Instrução Popular e Beneficência - SIPEB - São Paulo - SP 
- Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Associação de Instrução Popular 
e Beneficência - SIPEB, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 
e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Associação de 
Instrução Popular e Beneficência - SIPEB em 31 de dezembro de 2020, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação a Associação de Instrução Popular e Beneficência - SIPEB, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de audi-
toria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Parágrafo de ênfase: 
De acordo com a Nota Explicativa 25, a Associação de Instrução Popular e Beneficência 
- SIPEB sofreu impacto da pandemia de COVID 19, com redução de receitas das unidades 
educacionais. A Associação de Instrução Popular e Beneficência - SIPEB apresentou 
déficit no exercício de R$ 4.603.408,88 (quatro milhões, seiscentos e três mil, quatrocentos 
e oito reais e oitenta e oito centavos). A Entidade vem apresentando déficits sucessivos nos 
últimos exercícios, sendo necessária medidas operacionais para continuidade da viabilidade 
financeira da Associação. A opinião do auditor não se modifica no que diz respeito ao assunto 
enfatizado. Outros assuntos: Outras informações que acompanham as demonstrações 
contábeis e o relatório do auditor: A Administração da Associação é responsável por essas 
outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre 
as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria 
das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos 
que há distorção relevante no Relatório da Administração somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração pelas 
demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis às entidades sem lucrativos com registro no CNAS (Conselho Nacional 
de Assistência Social) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela admi-
nistração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômi-
cas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte 
da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e 
se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a 
administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria 
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo - SP, 25 de março de 2021
Paes de Menezes Auditores Associados S/S - CRC - 2SP023510/O-6
Jose Benedito Paes de Menezes - Contador - CRC-1SP-058194/O-0

Eventos Patrimônio Social Déficit/Superávit do Exercício Ajuste de  Exercícios Anteriores Resultado do Exercício Total
Saldo em 31/12/2018 70.595.096,79 (729.884,92) - - 69.865.211,87
Transferência Patrimonial (729.884,92) 729.884,92 - - -
Ajuste ExercÍcios Anteriores - - - - -
Deficit do Exercício - - - 2.421.206,73 2.421.206,73
Resultado do Exercício  (2.421.206,73)  (2.421.206,73) (4.842.413,46)
Saldo em 31/12/2019 69.865.211,87 (2.421.206,73) - - 67.444.005,14
Transferência Patrimonial (2.421.206,73) 2.421.206,73 307.947,23 - 307.947,23
Ajuste ExercÍcios Anteriores (307.947,23) - (307.947,23) - (615.894,46)
Deficit do Exercício - - - 4.603.408,88) 4.603.408,88
Resultado do Exercício - (4.603.408,88) - (4.603.408,88) (9.206.817,76)
Saldo em 31/12/2020 67.136.057,91 (4.603.408,88) - - 62.532.649,03

Maria Inês Coelho Rosa
Diretora Presidente

CPF 863.566.408-63

Maria Conçuela Andrade Mota
Diretora Tesoureira

CPF 894.071.648-53
JMF Consultoria Contábil Ltda

CRC: 2SP 021283/07
Juarez Medeiros Ferreira

CRC: 1SP 173.277/0-2

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. - PROCESSO Nº 1027054-51.2019.8.26.0100º - (A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a). Claudio Antonio Marquesi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TIAGO 
TEIXEIRA, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 43.140.054-4, e devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 385.422.968- 
26, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Circuito de Compras São Paulo Spe S/A, 
objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 28.107,93 (27/03/2019) e Honorários advocatícios, corrigidos e acrescido de 
encargos legais, referente ao contrato de locação junto a Feira da Madrugada. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida 
a citação por edital, para que em 3 dias, paguem a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fi xados 
em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos 
pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à Execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças 
processuais relevante sem 15 dias, a fl uir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.257, inciso 
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por 
extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de março de 2021.
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Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) GAFISA , torna púbico a oferta, em leilão ONLINE –  12° LEILÃO – CUNHA GAGO  
(aberto ao público) – extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado abaixo re-
lacionados, com encerramento a partir das 11h do dia 04/05/2021, no portal  www.lancetotal.com.
br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE 
JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens 
serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer 
responsabilidade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interes-
sados mediante AGENDAMENTO PRÉVIO pelo e-mail atendimento@lancetotal.com.br. Retirada 
dos bens: Dia 11 de Maio de 2021 na Rua Cunha Gago, 444 - Pinheiros -  São Paulo/SP. A venda 
será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes 
consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

DocuSign Envelope ID: 02ED7B38-9754-44BE-8E3C-2F4C30CAD5A3


